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O Prosid,1nle tln. Prolin..:L1, usn.ndo <.h n. ut•irisaçJ.o fj llO 

lhrJ cnnl'erc a l.rJi Provinr~hl n. %0 ele 21 •Jc AIJr i l do eo tTen
lr atlllO, rm>olvc rJne na lnslrtttr;.ío l'ublica primaria se obscr
·c u sogui11lll : 

REGULA \/lENT O 

CAI'lTI LO I. 

D.\ Llii\Et:ÇI.o E l.'Sl'LG Ç. \O DOS t::STAilELt::ÇIM!::~ I'OS DE E:\SI."O 

l'llBLICO. 

A direcçiio e insr.ecção do cn~ino publico, primaria c ·e
cundario, em Loda a Província, st•rão exercidas pelo Pres iden
te t.la l'rovincia, e por 

C:n Dircctor (;cral, 
'm Conselho Dtrcclor, 

\ L·íhclores municipacs, 
llelr·gadu' lillerarios. 
I:tn rcgnlamenlo' e;-;pcdaes se designarão as allril.Juiçiíes 

c dc,crcs destes fnnccionario:;, quanto ao qnc conr;r.rnr ao 
trsino sccuwlario. CJtw.nlo ao primario 'igor·arit u qttC se 

se~ue . 

•1 rl.'l." ,\oflii'CdorCnral incumbe: 
,,. 1. " ln pccl'iouar por si, pelos Yisitadorcs mnnicipac. , 

J•Cio. llclr•g:ulo~ li!Lorarios, todas :1s escolas, collegius n c:Jsas 
<k cdnc:u;:io, c cst::liJt'lc,:inH~tll·J~ p.uiJiicus proyiuct<t~s de ius-. 

I 
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trucção prim:\rla, c os p11'licuhrrs s mente nos ca~os e pe
ci.tlnlenlc lnencionadtJ, neste I'Cgulaii!Cnt . 

§ ~ . • Presidir aos e:.uno~ do c;qneirladr. profnssionn l o 
aos cuncurstl.' para o magisteriu, e conferi!' os t;Lnlos de ap
provaç.lo, r:o nforme o ruudnlo, qtw for arloplatlo . 

§ 3." lievor os C.tlmpnndius atlopl:ttltlS nas esco l~. pu bli
ca~. co:rigil os ou faze! os ~urrigit· e suiJ.l!Luir, qu.111do frir 110:

cessario. 
& ' -. ;>l ~. Coorucn:1 1' os nnppas e Íi1form.1çõc. que o· Jolt!ga-

dos dos dislricLos remclten•m no deca;·so do a11110 lcdi1u :o
bre a inSll'UCt)O [l l'Í!llari I e SúGlllll.Ltri t, C olf'l'CSC!il'll' ao p:·e
"idente ela [li'O I int:ia, até o lim do .hneiro, um qu. dro csL'l
t isLlco de tudas as c··t:olas pl'tninciacs, pnbliçi.!S c p.trliL:u la
reil , c um rclatorio circurnst:Jnciatlu tlo progres:o n'c .. Lc I'<LillO 
de scryi ·o, com todos os escla.rccintottlos que a tal re:pcilo po
ucr ministrar, acoll1 1taah:.lndo-o do orçan tcnlo anou:d tias de -
pc;;:,;:; ço m a jnstrucpo sob s.1:1. di reeç:io, cspecífic. ndo c, da 
urn a Jas respeclil'ilS verbas. 

~ s.• Pre'idir ás ses~õc uu consrlho dirtc tor, convocai-o 
exlr.wrdillariamente, c lJl,lntlar pt·ocetlcr ao;; exanh!i>, c infor
mações uece~:-.arias, p:lrJ. que cllt.J [l.Js.;a exercer as ll.LS fnnc
ÇÕ'S co m acerto . 

§ ü.• O -g; uisar os r·egimentos 1r:ternos tlc instrucno pu

blica primaria. 
§ 7.• Expcdi1· insLrucç0es p:1ra lutlo quan to fô r conccrncn-

lo á lJ'>::t c:e:.:111::io deste re,., .l.u!ll'nto. 
§ 8. • Julgar as infracções di;;cipli!:arc~. á rpw fort '11 

postas as penas de admocsLariJO, r•:prellt!W;lo, ou llllllta . 
§ \) .o l'ropor ao l'resir1enlc tb l'rovi11c:ia : 

im-

i,• A rcmo~~ao e demissão dos [H".Jfessorc:, rp10 eslt•j·\m no 
c, so. 
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0 • 0:; i:H IÍ\'iduos cnrnpPLentcmcnlo ll alJi ltL:tdos p·1 r'n o tJ1a~ 
gi~terio pllhlico c os qr1e deram ser ent:.t rreg1.doil da in sroc~ 

ç.w elo ('!l~i :10. 

3.• .'1 ci·c 1r'io elo es~ohs primarias. 
'•·' A crt•H;Jo ou Stlpprt'.'S.io de alguma c1doira do curso 

orm:tl, qnantlo a~ circnm.t.wcias o exigirem. 
5/ Cortll.JCC:r d.lS rnnllts itllpO las por .cus uo]ogados, us~ 

L nl tntlrl-·ts, cr.rn rccnrso para o pre idcnlt! da prov inch. 
fi.• Ma:Hhr fe·lnr Í(,p111tnente, oul'inrlo o cou:;elho rlirer. ~ 

or, a fl·C li 1 o lt~flll '~io !l• rlicnl:tr do ensino primaria, onde se 

C'll'ir t>m doutri·uas perniciosas o cmtlr·arias ú rr.ligi;'io ca.l!wli 
e r •) ú fmn-t dJ go1·crn do p1iz , ou ::;o com multam actos in~ 
d()!;cnlc> c offpn.;;irn da rn0r<d o bons costumes. 

7.• \.;alterações CJil~ :1. cxp~:r iencia acon·elhu que se ele ~ 

varn f:tzcr· t:r•sto Hrgulamenlo. 
8" Exercer a'> ftli1 CÇtÍ•'S dcclar:Hhs ncst Rogularnento e 

(j' t ~rsrJ uer onlras el e que. com rcfercncia ao serv iço d in " lruc~ 

;ão pnblic:t. o cnr.arrcg u· o gorcrno da Província . 
,1.r t. ~.· O Dirce! H' t~eral ouYirá o conselho Dircr.toe 

rm lo lo: n.' ca. os c~pedlic:l<larncnte. rncnciünarJo~ nrste rl'gu ~ 

I,IIH'n lo, 1} rrn gorai obre lod>~s os a ~nmpto: , que jntcrcs~a~ 

rom :'t rn.lrt11'~;1o pnblica. 
SPrnpre que ror otmdo o roriscllw, o seu parecer acurn

p;trtlt'lrá as propo tas c as infonn::u:ucs que o liirector Gcr l 
elo r ao Prc~idolllt' da l'rll' inci.1. 

t\l'l. :1.• O flirecl Jl' Geral será :nustiL:rido crn su:1s f ai~ 
l ~ ou impc<linwn ln' pela pcss•ja, que for designada pelo l're~ 

, ir on to da Pro1 i nci a. 
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C07'iSEI.ll() IHIII~L I OR. 

Art. !~." O Conselho llii'CGlrll' scrit composto: 
Do llircclor Gc1'a l, seu Prc~idc,nLn, 
ne cliiLlS prof0S ·ores do ALilüllCU, 

Do dons professores r rim arios, um publico e outro par
ti cular, clistinctos no m;1gistet·ío. 

Ar t. 5.• O conselho d1rcctor celebrará sessão ordina t'ia 
no pritueiro di:t otil c.lc cada mor.. 

J'ndcr~l ll il.\'er as sussõps cxtraorclinarias quo o llircclor 
GN·;ll julga1· C(Jnronicntes, procedendo, {trespoito tl'cslas :t\'i. o, 
à Lodos os seus tn cmiJrns. 

Art. 6.• O conselho d'irector organisará um rcgi!llon Lo 
i nLcrno para regular os trabalhos de suas sessiJc· . 

ArL. 7.• O c.onsclho tlircctor ln111arà. parte orn Lodos o" 
n gocios, em q uc sua in ton·enç.iio fcir d eLerm i naJa por c~ lo 
r egu lam ento. 

Tc t·a especial mente ú sen cuíc.lac.lo : 
L · O exame el os melhoras mctllodos, c syslcmas rraticos 

ele ensino , 
2 ." A revisão o approvação elos compcudt os c l i" ros para 

as aul as. 
3. • A creação de novas cadcíras, 
r~ . · O syslema e m:llori:'l c.los exames. 

Em geral, será o11vido sollre todos os a~snmptos lillcra
rios, q uc in lcrcsscu~ á· i llSLrucção pri illaria ,. cujos melll'ora
mcntos e progressos uevc rú pror11ovcr e fjscalisar, auxilia 11dO 
o Di rcclor Geral. 

.)11lgarú as infrar:çiíus dist:ip!ill<!J'Cê, ú '!ILC cskja imposl1. 



pcn,1 lll cli nr (jllC as de ~ dmnos taçilo , rcprcilen :ío on mulln., 
dos professores pnblicos pli11nrios . 

............ . . 

.L."""'q,. • • 

YlSITAlHli\LS ~ l nH IP.\ES. 

,\i l. ll<tYcr:t t, mlwm em cada lllllnicipi o, nm \'i ~ i-

t:ulnt', ao qll'd Ílll:nmlle visitar o nuiur numero de \'CZu:i IJ IIC 

llll! !\11' po3~ill:l, lorhs a. escol.ls do seu termo. 
· 1. • :\e:·s.t \'1::-ila: deH!I'•I ei! P instruir-se: 

I. 1 o prUl:euimenlo d1J profr "Or , da bôa on m;i opinião 

rJ tlC n t lor.al11lade I.Jajf;·t c:r; u re;poi lo, e do zelo co m que cu m-

pre seus clr.vcres, .ri' 
2.• Da c:qnl'id,ule d:l cnza, sua:· co nüi cções llygicn ic8s e 

COI1\'CI1ÍellCÍ:l d<i silua.ç:io J,t CSI:>ilil, 

3.• llo nnmcru ([P ~tlunlllO:> mnlricul:u los c rJ e sua rreq ucn 

ci. media, de·crimin. Dlo ms e;co!,,s u!Jvcncion:tda os que 

s;to ::ul~t1iltid JS pnr COIILJ. da li'Oiincia, 
4." Do regimen, 111elho.lo d'cusino e tli "C iplina (]ll C o rro

f'.Sor tircr adopl.tdo, 
:>.· flo appro\·eitamc11L1> dos alumno , arguintlo-o ou f:t

zcndu-os ar,;uir pelo prvl'l':::or. 
G.' na regularidadn dos liHos rl r. inl'cntari o. <la mobilia, 

mal ·icul:t , ponto dia rio e du cxa111es. 
~ ~." l:m li1To abe1 lo, numerado c rubricaclo pelo Oircc

l or ;r,raJ , ianariio OS rl:;i!,•dorcs lel'IIIO !lO YÍ.'IL1, COtn drl..l:l-
1 qç;"lo dr, dia em que a fizeram do numero de altnnno· pre

sente~. seu acl ian lamcnlo, regulai idade da escola c . cn asseio. 
A1l. o: ri.il.1dor lllllllÍr;ipal n·m ettcrá ao Dire<:Lor 

t;, r,, .tt-.la t'XJll•::il'.' GIITlllll~l~lr t rla cla do J"! ulln.tlo ele suas 
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visiLn: á ca.Ll;t escola, e lambem ar.rrr.a rlo rnorln porfJI I os 
Jlclegados Li lt.erarios Cllln pru:n seus tlo\ercs; se tem rllf•s l'isi

tad as escola' c qu:~nlas \'Cí\CS, c se eomem quo ~Pj'ltn Wtt
sorl'aclt). ; e no caso ·.onlt'ai'io, por qnotn tlcl'am SO l' sultsli

t L idos. 

D CLt:<~ \DOS l.!TTEI\.\11105. 

Art. lO . Os Delegados ele dis l rictos litleral'ios serão no
meados rolo Prcsidento tla. Pro1 incia , soil rropMl:t elo r ircc

tor {;cr:\1, e t1 ão pocleriio exercer o rn"•ristcrio publir:.o 011 p.t r-
ti cu lar, primaria ou sccundario. ~ 

Art. 11. Ao:; Delegados de districlos lillct·arios incum-
be: 

1.• fi.'cai isar as rs..:olas puhlieas o Sttbl'cncion:lilas o ob
scna r ,se f'ullcciorHI m com regu i:nidaue J uranlc as lwt·;~s {lrc:;

CI'irtas, 
2 .0 Ti ~il.al-ns ao o1cnos ntna \' CZ cada ntezJ 
3." ·t'rifit:ar se a sAla da aul<t se CtHtsP.n·:~ acciarla , 
~~ - · Se os a lutn! lOS freíJnentam rcgularmrnlc as oseolas , 
!>. 0 Se seio ol!set·vaclas as tli~posiçõos dn rcgulame nlo, 
6.• Se os professot·es,nem sú em sua \'id;~ p:trlicular, eomo 

na publica. procedem do ntodo co(JdigitO á sua po;;;iç:"io . 
7.• Herbcller ao Di recl0r Geral, no fim de c:vla trimestre, 

a e~ ta li s Li ca da ill !ttricnl;.l. o (requcncia d:1.s oscul<1s pnlJiir.as 
e parli eu lai'O' do seu dislricto , com as infot'illUÇÜt)S IJLIC, en 
te nderem wn l'en i en l es. 

Art. 12. Compete aos mesmos Uoleg:ulos : 
1 .• Dar posse aos !L'ofessures pniJiicos nas respcclil'a. cs-
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co la , o CI'1C a\·rr h:H(I no H•r..;o du r •;;pec lil'o li lu lo, communi
c,tnrlo ao d in•clur gorai. 

2." llar gu1a dt• ll lalricnla ans alurnnl):> que pre tenderem 
ft'f'ljlll'ltlar as escolas :,ubi'U itciu nad,ts, verific·wdo a condicçélo 
do plliJ I'I~. íl IJ'I'Iit!~. 

3.• Passar a lte:;t·ul, ele exe rcício aos profe. s<1res puiJiicos , 
p.lt';t pmlOI'l!ITl receber so1 ts rcnci menLo . . cu 1n a drc laração do 
uumern de alt:mnos adtlliltidos prJr conta dr:J gove rno, f!llC no 
111PZ frl'q nenlal'.llll SIHt: e,.;eul<lS. 

~o• Co nnlnnil',tr ihllnutiiJL,1111enlc ao cli rector geral qu:l l

fJI!ct' i 11\ pedi menlo do5 proft·S:>OI'e:> puiJI ir os , tle seu di~ trido · 
nt>fl1f:'afl lu logo quem os sniJ:)lilua, áfim de ww não "C in ter
rompa u 011 ·i no . 

t; ,• Arherlil-ns par tir.ulnt'IMnle pe la fal l:\ de cumrrimcn
lo de. rns dPI'c re:;, c pedir ao lJi rPclor Ge ral providencia ú

Ctl' a d'aqnclll' que rnerccrrcm maior pnniçãn. 
(' . 1, ~ 'o:n J,t l' ex:unirl'ulorc. pa 1·a as c:-cu las publicas pt·ima-

ri·l , e pre. id1r o rcspccli~<JS c. arn"s. 
7 .• l.onlr. ct~ r cas·1s p1ra a· e~~~oh. publicas co m prcri.t 

anl0rt.·ac to do Direclor (~cr.tl, leu lo em visLa :1 . alniJridado 
rl'oil.ts, o :>eu a:;:t•itJ, e a po:>ir;'io em rptc se :J.(:!ram wl locad,t 
ror,! rL!i.IC; .1o ;'t popa lação t!.t loc;llidt~tl , 

I' t'1:r invcnLariar moiJili;t o utensílios rias rs~olas em 

nm lirro propt io, cot ll a dcclara,:·1o, fi' e ru!Jricaeit, dos f] ll e 
S~.; forem intllili:.U1llo conl o nzo, 

n.• lrnp"H· a mulll' do§ Hnico do a rt . 13 . 

10. · tltsfazcr as informlÇÕ<~S que lhes furem pcdid:1. prlos 
ri,il'ldot·c· rnnnic·rnc;:;, relaliyas ao ens ino publico, e partiw
lar tle set s dis lnclos. 
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'A I'l1'ULO [f. 

DAS "SCOL \ S, U.l ' C:il~D 1 ÇÕI':S E nr.r.D!F'\. 

Art. ·l3. Em C;trla. rrcgtt nsi:o. da rroYincia. liavcriL pelo 
menos nnu e;;coiJ. pttll l ica pritn'1.ria p'lt'a c:Hia nm do: SL'"\OS . 
Estas escolas ucvedo LtW a freyucncia de SCSSe tll1 Ú cem alum-
11 0 . 

Art. 1!\.. N'aqnolles lngares em 1110 o lll11ll'!l'O fut· itthl

riOI', p odor~t a ncccssiclat.l c üc insll'itC<:io sur pro1ida por pro
f · soro;; provisorios, os quac serão n J:noados pelo prcsidcntn 
da. pt·o,·incia sob propost:1. tio directoi' <la iusLrncçlu publica, 
median te uma gratillcação de quatrocentos mil rcYts annuacs. 

Para lJllB possa Ler lug:tr :1 1tomuação, é necossar1o q11e o 
canditl :üo tenha p1·estado exa me de llallilita~·ão perante a di
recloria da in trucção pub lica . 

Art. 15. omo ensaino , porlor:io ser acJmilliclos na§ es-
co las de sexo reminino, precr.clcnrl o audioncia do Delegado Li t
trm1 t·io, meninos até a. idade de 8 annos, principalrnon tc se 
fornrn irmão , ti os , primos ou soiJrinlws de algnma. das atum 
nas , do que se dat•á ra.rle au dirccLor geral. 

Art. JG. (Juantlo na sú rl p dn uma fregue:;ia n1o llou ver 
o nnm cro exigido ele a lu mnos c ele alumnas pa t'il que h:t ja 
c:wol:1. pulliica, o direr:Lor geral , Oll \ int.lo o Conselho dircctor, 
propo r~t ao prc3i tl cn Lc tia. pr01 incia a oscol lta. el e outro pcwlo 
tla mes nn frcguns ia, no f!\t al po~~a cl.1r-sc maior frcqncnc1a, 
para ncll u eslahnlnco r-sr. a rsrola. 

AI'L. 17. l' ~ra o cn:;ino primario dos adultos l!'íli'Crá 
nntJ. escol:l noelurn :-t II ~L r:~pil:-~ 1 , c em cadD nma ü:ts ~it.lades 
da jli'OVÍ!IC ia, !0,40 fjliO O OS l<td11 lin~n CUi i'O O permill;r. 

§. l .' 0 CtlSÍ il tl llCSSaS ~scol.1:; Sl' l'iL cJadO [)CIOS [!!'Oft!S~O t'C 



pnhlicos, d o~ i gn:Hl os pela Oirccto l' Gcr:d, com app i'O I'a(io do 
.Pr •sirlon lo rl.t Província, os qt1ac · por esse excesso uc Lra1Jall10 
ter.io tllll't rrr"tlificaçio de Lrcsentos rnil r(•is annuae . 

Oar-so-ha inslrttcçõcs, t'Jgnlando o se n·iço de taes 
eS(;Oias. 

Art. 18. Qt1alqu ·r pe::~oa, nacional ou est range ira, podo
r it e~L'tl,elccnr c:cola O:J collt•gio p'll'licnlar UC insl rncç:"'io [11' Í
Ill.lria, srm lo. pOI'em, obri~arla: ·I: ú cnmmnnicar imm edia
LanL:lLe a sua alwrlnri.l. ao DcltlJa rl o l.tllcnrio, declaranuu o 
lucal cit) esl'lb;~lccimento e o numero tia casa, como Lam bem 
as rn1ulaur,as que fizer tlc residt!ncia; 2.• a não ensina r uou
trina conlr:uia :i. religi.ío do E~tado c ú nos 1 forma de go
Yorno; .. • ú r·emctlee seme:lralmente aoDelr.gadu LiLterario, 
á.f'm do [10 lcr-so org1nis1r a r,~tatislica da ÍitSlrucç.io [1li1Jiica, 
inforrnaÇÕI!S o mappas, qne declanno o numero, nomes, ida
cl•3!> e apro,eihn)ei1l•) de se alnmnos, o quaes os compomlios 
aliopL.tdo:;, quo puder:to or os C]lle mellwre:> lile parecerem , 
comtanlü que nft.o St'jam contra rios á Religião do Estado e for
Jll:l de gOYCJ'fiO . 

• 111 ico. Para. a. infr:Jr.ç;io r1 disposto nos ns. antece-
dente. llaroréi. a. multa de ~0~000 ;\ -'!. ;:'1000 

Art. lO. Fóra d:1 obrigat;uos de (jllC trata o ar ti go pre-
cedente, á nenhuma outra estarão snjeit.a:> as escolas particu
lares. 

, rt. :.0. O ensino rrirn'lJ'io n:~s e colas publicns de\e 
co m Jrehcndei' : 

p, iou·iro (fi rÍO 

I .• r n~lrucr.:to mnral e religiosa, 
l.ci lu 1·a c e cri pt·t. 

, : No0õe::; praticas rh gl\1mm''1lica porlugun 01, 
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4. .' Principio elcinB:l L:trus de arilhmnl ic::t e .II:J.S or l'a 
çõe: funclamcn~aes em numems tnLciros r fracciouarius, 

5." Noções praticas do~~- Le ma mutrico . 

Segtlndo gnlo 

6.' Elemento~ da histeria c geogt·apilio princípalmcnlc do 
Braz i I. 

7.' Leilul'íl. dos Cv::tngelhos e nolit:ia da ilistor:a Sag1'.11la. 
8.' Desenl'l:lrimento da artlhmetica em snas appliG:~t;flP. · 

praticas quer em qucbl'ados o decim<J.cs , quer em COiuple\OS 
e proporções, 

n.• Estudo mais closeO\·oll'ido elo systcma rnelrico, 
W. Leillll'a da constituição poliLica_do hnpet i o, 
1L Elementos elo geometria, 
i':2. Noções t.lescíencías phisicas c naturae mais applica-

veis ao iisos da Yida. 
1irL 2 1. Em lodas as escolas publica::, qner Ul'lKtn:1s, 

quer ru raes, é o!Jrigalorio somcnlc o ensino do 1.' gr.'lo; clc
ventlo, porem, o pt·u(essor ensinar as rllalori:J.s elo 2.', sornprc 
que para cll ~ts a.ppareçam di,·cipulos c c acbom elles ha.LJiJ i
tados nas elo 1. 0 

r ara ao diante poller-se-11a Lorna.r o!)rigatorio nas tl rba
nas, o c·nsino ele algunus f.las rnatorias Lln 2.' gráo, quo furclll 
designada. pelo Direclor eam appro\'aÇ;lo do Prosii.lcntu cll 
P1·ovincia. 

Art. 22. Na.~ escolas do . cx0 f0rninino r-erá olll'igaLcJI'ÍO 
somente o cn i no do 1.' grúo, e facull<J.Li\·o o tias matc~i· s dos 
ns. 6,7, 10e 1l. 

Tanto n:1s urbana. como nas rnrt~.os ensin'lr-sl3-hão Lam
bem lJ rl1atlos o Lrabal!ros elo agullla m;ds neccssarios . 

o 
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Al'l. ::!.l. Onde n:lo hou1·e,· cclincios pt tlJiicos para a cs
col:ls, o gnl'crno os man<bra edificar, ou alt1g- r· pt·o,·i ori~
Jll CIIL•~ ca. :1s p:ntieularcs. 

Art. ~!'~. Os p·tcs, tutores, cura1lo r·es, amos e prn trc lo 
ros, que Livcr·r!lll e111 su:t culll(l:lllili:t meninos maio res t.lo í ao
nos e menores de 15, sem impedimento phisJco ou moral , c 
residin!lll no perímetro a signatlo para r·HJa esco la publica , e 

l t1es nio derem o ensino primario por si mesmos ou em Pscu_· 
la pu blrea r>ll rnrticular, como lhes CO II I' ier, i ncorrer;to na 
mulla, por cH!:t um menino, do IO":lOOD it 30 000 , que scr{t 
dobrada n'l rcim:idenda, 1 criDc.u.la do seis cru seis mezes, á 
contar du mGz de .JaneiÍ·o. 

,.rt. ':?3. O perímetro para o ensino obriga torio scrà as
signado para c:ul.1. escol:\ puiJiica pelo Uirec lor geral, amid o 
o Co11stdilo IJireclor, e uunca. poder:1 ter um raio maior de 
tl on- kil J111elro: da sédc <.1:1. e.col:1. . 

\rl. :w. Para cxr.cuno clu artigo :lntecerlcntc deYcr:io 
os ~lei ga!l•1 ;tlitlcr.trios: primeiro, inL!Jgnr por si, c por in
ler·rnedil) dos gu;nrhs mnnicirae· c do parocbo, qnacs o tne
lJI)I'tJ:. q t.t', estando n ·1 mcnt:ion:ulas c i rcn mstancias, deixa m 
tle rc..:ebJr l!ll'lllO prirnario; seg1Indo, prr.r.nrar persuadi r por 
ITH:io II'!I!Jtlu. o 5nasuriu:>, aos pacs, tulorl' , cnradOT't:S, amos 
e prol~'cl J1 l'S p:~ra qtte os mandem tnra- a I!Scola ; Lercc iro, 
f;,zf'r-lhe lr,·- wzc:-., com o intervallo de um mez pouco mais 
Oll lllCIIO!', inlimacõe- para o Cllffifll'itnenlo u'c,sc dcler . E 

u:o o Clllll(Jl'Í!Hlo. er-lhc -ha c!Tcc. tivameulc iu1posla a mul ta. 
f>a illljlOSiç·io 1i:L rnulla (10dcrJ. lnl' t-31' l' tJClli'SO interpoS LO 

110 prasu Llc :lO 1lia , pa ra o Oircctor Geral, c cl'es tc para o 
l'resirlcnte d:1 1'ro1 int:ia. • A mui h ~tJI'Ú col> ·atl:l r.xcculÍI'amrnte. 

Arl. ~7. e em qu~lquc r üus di:Lridos lit tr.r<1.rio ;< t\-
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darem vagando menores Llc t2 an nos em la! sLa tl o rlo polJ ,·c
za, que , além da falta elo roupa clcconle para l'reqnenl:Hem 
as oseo l::ts, vivam em menuicidarlo , o cklegado liLL · rat·io o 
co mmunicará ao J'espccLii'O j'l iz de OI'[)IJJos pat·a qno o l'ro
siucnle da Prov incil os dc~lino á com panhia llo aprendizes . 

Ar t. 28. Nas nscola. publ icas ó se rão aclmillidos liHos 
qne Lcn ilatn sido approvaclos pelo ProsidenLo o Conse lho Dirce
ter ; podc itclo co mtullo "O prOfessor escolher <l'rlnLre e los os 
que mel hores lhe p11recercm. 

Al'L. ~9. . ão garantidos premias aos profossot·es, ou a. 
qnaesqncr pe5soas, que com pozer-em compendias ou obras pa
ra nso elas esc.olas, e aos lJUO lrarJ,Jzircm ml.lillor em pOl'lnguoz 
os publicados em l ingua estrangeira, depois tle appruradu . 

A adopção tle liHo~ on cornpenclios, qne con tenham ma
ter ias do cusino religioso será sempre precedida de appruru
ção do Prelado Diocc 1no. 

Ar t. 30 . A' cada escola publicn. ser'ão fornecidos, a cu·
ta dos cdres prol'inciae!', os moveis necessarios. 

Art. 3 1. Todo o exped iente dentro r.lasescolas ser:t fei
to á cnsla dos mesmos cofres, e bem assim as tlespn1..as. co m 
o fo rnecirnento tle li\'I'O' c outros objcr.lus JLcessarios ao CJI
sino dos meninos pobres. 

Por inscripr;õos egprciaes se regnbrú o meio rrati o dJ 
fazer-se tal fornecimento, hem como a m:ll1<1ira de fi~clli~:u·

se a consc rvaçã:o dos mo1·eis e objectos disLI'lbuidos. 

Art 

X.~. 

VOS EXCRC!Cli)S ESr.OL.\1\ ES 
• 

o~ exercícios cscol:tres n1o scr:to inlerrom-
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pi Ir]' rm L.)tl n o docur:> do an no ! l~t~ Lii'O , qn d co meçará no 
tli a 20 ll 1~ J,tneiro á 20 de Dezembro. scn,io ás qui11 Las !'eiras, 
aos dnmingos e dias s~ntn e ferias de Pasdtoa., CJ liC cotneca
r;io do domingo de Riunos a. do111i ngo de P< sclioa, c feri ado.; 
cl eclarado · por lei. 

Art. :J:... As ge 'ões da aulas primarias começar.lo às 9 
lwr,s ela m<Lnh:i c tcrmioa r:io as~ ela tarde . 

,\ r t. 'J.. , ;t '\bl!l'lum c ent:erramelllí1 da esco la, entoa-
rão os alumnos catholicos um· curta oração religiosa, que 
serú unifonne cu1 todas a oscolas. 

Art. 3:5. A instrueçao religiosa ser{t dada prin cipa lmen
te em um dia delcnninarlo pelo pt•ofe'sn t'. 

Art. 30. "·os lug"\rcs que furem ·éde3 de freguejas po
derfo os parocho. pre:;tar· e;te rclcmnle serviço pnlJiico , e.'
plit:Jndo os ~v'nJelhrJSE-J f,lscn;lo prLJIUCI:ücs dtl doutrina chri 
\ã c hi.;toria sagra.da aos mt•nttws q:1e freq11enta.rem as e. co
la.' de ~uas p1rocllias, em 1111 dia da semana, qne fixarem ele 
acconlo com o profúosur 1h cadeira. Os profe:sores são obri
gados a fazer os respccli r os com i Lt'S. 

At'L 37. :ias e:'colns publicas só :;erão admiltidos linos 
c co.npeotlius aulltoris:ulos pclu di1·cctor da. inslrucção . 

1\ rt. ;38. O coe; i no se1·á sí l~lltllanco por classe. , a cg u
n utlu-sc o pmfes o r de qu0 todas as elas ·cs e~lcjam CO!l\'C

nienl.'ntentc applicada:> ao estu'do de CJI!() se occttplm. Para 
di\ i. 'io d.ts classr.s c pro~rarnma de ensino de cada. urna Cl 

pcclirá o <lircctor da inslrucçiio, corn pro ia approvaç;io do 
'r6idenlo da Pr·ovi ncia as ueca. s;tJ'ia' i nstrucr;.ões ficando ·ai-

YO a qu. IJllCr professor o direito de empeegn.r qualquel' ou
tro mcluod de cnc;ino. dopois de submetlitlo à app ro\'a,;ão 
do llirector Geral c íJilr ülle anlhnrisadu . 

. 1rl. 33. :\:lo obsLlnlc ser o ensino imultaneo, o pro-
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fossor poc!crú nomear, d;l chs. e nni s :vliantacla , monilor·cs 
para rd i.OI'C01 repeLiCÕOS ti :LS Clil "0~ inferiOrl•S. 

rt. 'JQ. Os alttmnos n;1o pass:Jr,'io rlc uma á oLllra clas
St: sent e'\alllos du !tabllitaç'ío, que srr;1o fnilos pcln pro!'esso r 
el a cadeira o oult';l pcssu:t proflssion::tl rnt· cllc conl'itlada. 
este exerril:iM as.;istiriiu os dlllcga<lo· lillerat·ios, sentlo pre 
vi amcnte co11r itl ados . 

Arl. Ld . Alül11 elos examr.s rlc classes , hwrrá annua l

men to "" mcz ele llezümbro exaa1cs do ha!Jilit:H;:lo rae.t o.>
alumno: rpte c~Liyorem pt·cp:H'<Hlos nas nnll'rias d.l escola . 

Para tct'üm lugar estes exarnos os prok,;sores ref!1eltcrão 
aos seus super iores ms localiuadcs uma relação tlos alumuos 
q11 e :lquelles LiYer·em de sor snbrnctlidos. 

- Ar t. 42. Hecei.Jidas essas l'claçücs pelo Direclor na ca.-
- pita! 0u pclns rlelcg:'lrlo.;; li llcrJ.rio. u::t'> circutmcripçõç .. of-

Dciarão olles aos prnfc~sores, marcancle dia e 1\ Jl'a p:'11'ít os re
ferid os exames. e convidando doi~ ·e:a1ni n tdore rp·e, com o 
professor da cadoira e sob a presidt!ncia do chefe local, aos 
me mos procedam. 

Art. 43. Os rosnltaclos dos exames ele llabilitac:"ío ele 
qnr. lralanJ os artigos antecedentes. quando llâo prczidido. pe
Jo DirecLur Goml, SiJr.lo lel':tdos ao seu couhccimcnlo o pn
lJiicat.lus pela impre11sa. 

N . G. 

~I A Tf31Cl'L.\ DAS ESCOL.\S 

ArL. 4.'1.. ll:tvorá em cada esrol:t nm lil'ro on cackrno, 
Dllll1 Cl'all0 c rubrit:atlo na C:tpil:tl pelo DircdOt' ua instrucç:Io, 
e no. detn'{is lngarcs pelos sous imrncdiaLos, no qnal o pro-
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fo'sor, prrcedenrlo gnias d':HJI!e li t'S, mnLI'icular.:t an rlll alrnrn
tn sctt. altmno , corn r! ·r·!ar·a(io rle nomi~s. id.HJc, uaturali
tl.tt!e. tiii·w.io, c vaccinado~. LN~ liq·o ~· ri t'Jruct: ido pelo 
profl'. :or !,r r:1d.:ir\, e ú sua crtsla. 

Arl. !~:.i. A:; !l1lli'ieul,ts ~Fal'lit·ts c lirrrs, nas au las pu-
lrlin.' priu1:1rias, s.iO, elltr·eL:urtu, 't'(Jd ulas ao~ indi ·id uos se
g11irdc: : 

~ l. " Ao; qur. goft'rcrcm u olrslias contagiosas e tran lllÍS

mi .: iiPis por qu:tlrprL't' tn:tncira. 
2 ." 
:3. o 

§ . ' ... o 

,\ r L 

,\qs c:cr:Ho". 
Aos nJcnrm;s de G armo:; e maiore de i u. 

1\ 0S qne lt<~III'CI'.:Ill ,irlo eX[1liiSOS COillprlt•n tclllrnlc . 
'~ 6 . Os n tO yaccinarlos , por nn, em qua nto nãu ,·e 

acha sullidrnl<'mcnle propag·\(h a l'lceina, n'io se rão exclu i
el os (l.t nnlricuh, m:~s devcrJo logo O' professores partecipar 
ao cne:uTegatlu da 1accinação do lugar mais proximo quaes 
o· alum•ws qnc se acham em. laes circunrl:l.llcias . 

.1- 7' 

11A D!SCII'Ll '.\ E !lOS PRE:ií!O 

Atl. 't7. Os professores cmprt'g<tt\'io os east igos em. cu 
alumn ~~com a m~ior parcirnonia e rliscrip(io . 

Arl. 4 '. Os professores do i 11strueç;'io pri rna ri a ó po· 
dcr.Io applicar aos ·eus alumnos as eguiutes peuas: 

I.' neprehcn~lo em parlinrlar. 
· 2.• 1Pprrllens·1o publil·a n t r.::;cola. 
' :l." Pri ya,;,io C I'C'lituiç:io do premias OU di:slincções 

c t,;l) larcs rrnc os alumnos haja tn obtido. 
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§ .l." c,, Ligos quo excitem \'Cxarne, como pri :Xo isolada , 
ficarom ele pl: IJLL de joe lh os . 

i' 5. 0 Tarefa do trailalho fúr:t da horas elos l'.'Ot'Cicio 
e-scoln res e lla liç.;lo ela daf;sc, que ll11tHbr:ío executar , quer 
na sco ia , qner na propl'ia ca~a dns alumnos. 

§ 6.0 'o tnmtuti c,1ç,io aos paes para ruaiur castigo . 

§ 7. 0 EX[lltl:;;lo da. escola, twl. :ul:~, nó lt1Todo maLricnla, e 
cornmnnicaLl:t ao rrcsidetJLe da !'ro1 i !leia. E: ta pt•fla, poret11, 
ó poderá ser applicatla no caso de Í!IL.Orrigilllitd .,du Ju con

ducta e r>t·cccclendo dccis;'io ct .1 Oireclor l;eral da instrucçãn, <L 

quem sera afT,~cto o procetlimt'llto do :durnno com as allcg<t
çõcs e prOI':lS de suas faltas t'ciler:tdas. 

I ri. 49. !!:' rrohilJida a continu:~ção dos alumnos nas 
e cholas publico f6ra das IJOras tlas aulas, sa lva a ltypJLltcso 
dos cas tigos em que ha~ :un incoFido . 

Art. 50. Tanto nos exercícios de leiLUl';) , como nos de 
grn.mmatica. o outros, o profcs,;or podet'á, afim ele clesperL:lL' 
emtrlação entre ens tlt~~.:ipulos, di\ it.lil-os em dous gru pos ou 
hanJa.s qn e se arguam recirrocamcntc em um dia da. scma nn . 

Art. 51. Nesses exercícios on argnmcntos cnLL'C os 
3.l umn os n:io poderá o professor autorisa r que se ca. Liguem 
uns í.l OS onlro , devendo se r ellc quem unicatnc!llc remune ro 
ou ca.stigne os que merecerem. 

Art. 5J. Os alnm nos que se honvercm distingn ir1o ror 
talento snperior e notavcl apr€l\'Citamunto, ou por excollcnlo 

· conrJncta, scrilo pt·cmiados. O professor , clopais d exames, 
snbmutLerá ao Oirnclüt' d::t instruc~;'io uma list;\ dos e:.;a ntna
dos c0m todas as informações, por intermot.lio dos ck~egados 
litet'arios, afim ele qu e sejam decretados os prem ias . 

Art. 53 . Os premios se rão de Lr ez ordens: 
O primeiro su se conferi rá aos alumnos que , alem de bom 
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comportamento, mostraron1 superior tal ento e :l proveitá
menlo, e con. Lnr:i. de um li vro csco ll l icl o, em cuja primcir:t 
pagin;t csGr fl i'C rft o IJit·•cLor Coral o nome elo alumno prem icl
cl o com a declaracão ti os motiros que a determi naram. 

O scgnndo con i ti rá. em um ccrL iO cado impro soca
signaU.o pelo in e mo Dircclor, e erá conferido áqn ell e que, 
merecendo disl incção honrosa , por aprorc i lamcnlo e bôa con
du tn, não c:>tiYe r, LodaYia, em ·otHlições de merecer o pri
meiro pretlllO . 

OtMrci!·o ~o rá de linarJo para remunerar especiamente a 
JJôa. rontaclc c a sidutciarlo do alnmno, c consistira Lambem em 
um ·orLiOc:aclo manu cr ipLo, no qual o professor, de sua l et-
11 a., c~crcrcrá o nome do premiado com der, laração das virtu
des ou merilos que deram lngar ao premio. 

Art. !>~. Alem destes premio Lerão lugar nas esco las, 
p:ll'a pt·omoYorcm emu la ção nos alnmnos, as dic ti ne fie csr.o
lare: 1] 1.!0 o· professores ao scn arbiLl'io entenderem di tri
IJni , .. 

. \l'IT LO ][f. 

ll\" CO~OlÇÕCS P.\1\ .\ O }!Ar.ISUIUO PLOL JCO F. SUA: T'ROL\ " . 

A rl. ··:.i. u podem ser profes ore rubl ico os indiri-
tlt o~ que r0nnirem ac; condições scgninlc:;: 

i .• . aio rid< ele lcg. I. 
Jloral iclatle. 

3.• Capacid de profissional. 
ArL. ~ G . Pro1·a- e a prim oi t'a condição com cer tificado 

d hap ti ·mo, c ubjdiariam cn te com ju. Lificação de idade . 
Art. :J7. L'r va-se a . r.gunda com aprosenlaçd:o de fo-

J111s co tTid do ln~arcn onde h:~j a rc idiclo nos lrcs 4nn l/s 
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anto ri ores á data do seu rcrJncrinJnnln, c nfio ílÓ co1n isto, ma. 
cum atte: lJ ÇÕt'lS dos parocl1os, e:unans mnnicipaos, c autnri
U<l cl as jndicial'las ou poiJCiltes dlls i'<Jei'idos lng:tres . 

A1·L. 08. As pi'Of<lSSoras dt•Y ent Pxiuhir do mais, so fo
rem easadas, a cerl!(bO do .Ollt:.t..;<tn1t!nto; se. >tn•as, a do obl
to rle seus maridcJS; c, se di'IJrr.m SOjnr:uh~ doses, a pulllk:: 
íonn:J. da scoton~;t quo julgtlu a sep ti' tÇjl), [•ctf'J. avn.liar-sc o 
mo tiro que :1 ori;IinJn. As soltl'i<· ts q 1 ., w t'rc!t crn a id·l
cl c do 2 t anno~ c;,JITJ 1>1etos, dcYerí(J :tprecentar o ronsc!dimJII 
to 1l,p <;Clts p·ws, pro te :L•1rus rotl p.trnlll~JJ IJonP.-Los, Clll r.uja 

rompanhía Yiverem, O l-f rernu poderá dispensar :ts pt·ofus
SO l'<LS o tlocnmento do folhas corridas, · 

ArL. 59 . A c;qncidarle prut't!:isiorl'JI pro\'a-se P?lo examo 
el e ho.bíl i taç.'lo , o qllal dovcr,'t ~cr r·eqnP.rido ao Dir:Jctor 1h 
I otiLrncção, e perante olle fnito por Lres cxamioíulr,,·c;;; pdrJ 
mesm-o nomeados, srgnmlo o rnodo rlcterrni.J:tdo em iu ·truc
ções que elle der. 

ArL: GO . Somente s;io rli~pc.n.·1dos do exame de u"btli
tação preliminar para O!' conn:·:~os: 

§ 1.• Os tncliareis em rJirt.ito, em nnlllcmaticas, em bel-
' las letlras pelo Collegio rJ.• f'tJdiv Il, ou dL1atorcs Oli1 medici-

na c qnaesqncr outros gr.ulu:u!os poi' qualquer estabeleci
mento scientiQco do lm 1wrio on nstr.tng(]iro . 

Na cl ispnsição deste par~tgra pilo coi11JII'chcndcm -"-O os uot·
mali. las qnc apresentarem diplolll:t$ ohliLlos na.~ escolas nor
m ao:> tlu pai z. 

§ 2. • Os clcrigos de ordens ~acras . 

~ 3.• Os que offerecer;'rn allcstados ele exames da .mate
r ia sobre qne se exi ge a prova do sutricioncía r10S esLabclcci
men LfJS gerao. el e instru r,çã:o ou mezas exam inadoras pro 1 in
ciaes rl o fmpcr io. 
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:' '1 o As di~pcnsas de que lrat;un o:; prccedell tes p1.t'agra
plttu devuru sm· entonrlich::; c cunfcrid1s raso'l\'e ltne nl , se ttdn 
inadmi.;:ire l q~1e urn titnlado por qual,pwr estabclecinw nlo 
sr.ientifiw quo não haja cstwJat.lo a rnaleria a que se propõe , 
seja dispens;tdo elo exame do ll 'l uilitat;iio. 

O exame de lt:Lhitil :t~;:io ú exigido somente pnr as esco
las <lo ~ exo feminino, porquo 1•1ra as elo mascnlino só podP
J'ão se t· nomcatlos os norm.1.listas que ostão di pensados de 
t<tcs c:amr.s. 

, rl. ü l. Os ll'tbililanrlos ao [H'ufcs:orato publico prima
rio ::tpl'thcnt.u·Jo, fin,tlrncnl", atte~hdos elo profissão 'da ruli
gi.ío c a tltolica-·tposlolic,,-t·omaila,e de sau !e, pa s H lO ' aq uel
lcs pt:los ru. pedi1·os p;ullc.ho5. e r.~ t rs por prolission-ws . 

Art. (i-) .''io scl'iio :ulmitlidos ao magist·~rio pu-

bli co : 
u: i. o 0:; que honrcrcm ::i .Ir, priv:ttlo'l de emprego pllbl i co 

por proc.c~5o di.;,:iplttnr flll d<Jmi.;s-lo, a que tou!nm dado cau
sa , f.dt:t de comlncta moral c ch il, e Llcslllicdienc ia. 

~ 2.• 0:; que hí~t!ver•;m soiTt·ido corH!ernnaçJq ror crime 
du li llnit.:idiu. r wiJ J, e~teiit•na.lo , j'lrarnenlo falso, fal. idade , 
rajJlo, a1l•JI!crio, est11pro, ou por crim"s contra a moral pu
l,lit~a on r·eli 1i'io do !:.tach, 

• :3.'' Os <filll snfft' '1'·.!111 mo''' tias cont~gio.:ts, lranslllissi
' ·,L pot' (jllt 'f] :ter fvrtna, O ti tnorlw<; . 

Ar t. C::l. O C".:tt.l111' nl, Cl ... fo · rt'JWO\ado n;·o [l• 1)._: 1:\ 

ser ndmillido a st.;unlo e. ame. o.r'lo ~··is mncs dt•p ,; · ~: • 
pri!lleiro; c ~oPllJ o r-: rtl!t h \l.ll, su scr.-t a mitti ·l t I!01.t 
prova p1~ ·;ulo: dl)ll' 1nn .s. 

/ .. t. u•. • 1 • n p.) • 't str pr ,f,.:.·o,· p•1 lliro ~rrn 

c '"bit· titulo rl' .t~p J ut; .J <•bl!d, no ~.l ·:rJ. norna l. r ·tr: 
tilt du llispcu~a o e: un.: de ct 1aci 1;\lll} 1·~·üfi ·:ion-: 1. 



-- 20-

C.\.l ' IT l i.O I 1·. 

l>U . I:Ui\CL I\-;0 . . 

,\ r t. G~i. Nenhuma cadoi t·a tlo ensino pt·iulario sc t·ú pro _ 
r i1la sem o co mpc ton L concut" o. 

ArL. 66 . Ficam supprimido o concurso parcia.e para 
as cadei ras elemolltaros vagas ou qne vag1rem. :'lo prtnci
pio de cada anoo marcará o Pre' itlcnlo da Pt'O\ incia o tempo 
em que se devem faze r os concurso gerao , nos qnae entra
rão todos acluelles que se quizet·cm detlicat' ao mngislerio pn
IJii co. 

Art. 67. Esses concnt·.o serão 1nnunciaclo por ellilar8 

ospodidos pola ecrctaria da fm;trn c<;ão Publica, com anlcc -
denci;t de 30 dia [>elo mettO', deYcndo o· pretendentes mos
t r·arom-se 11abiltt:~d o. e it1sr.re rerem-sc na listll. dos \:OI cnr
rcnto , para as carleit·a que prcleu clorelll, na me~lll:t, ctt ela
ri a, até a vespera do termo [•al'[t nquelles tlesi gn1do. '.\'ão 
odentlo por qD a. lqner ci t·cumslancia. se dar os COilC ll t' r,· 

no clia qne für nx do, náo sc t·ftn ellc espaçados em prccetl'n
cia. do noro edital com praso nPnca menor de 8 !lias. 

Art. u . ~ conr.ursos gcrão feilo orn uma tias ai, . do 
Allt encu et·gip n. c, sob a [H'Psidoncill. do llir ccLCJr tla 1 nslruc
<:ão, enminado:> os concul'l'entcs por trez a cinc ·a ntiua.do· 
re.:; nomeados pelo me ·mo flireclor, quo cla.d o prugt·a ulrna. 
Jos oxama c o~ potJLos , o qne dirigirá a ordem dos trabalhos. 

Ar L. 6\J. Os exame · ll'l'. at·ão n:ío só sobre a ma lerias 
tio ell'ino ru pcdivo, .euão Lambem soiJre o sys loma prati co 
e melllodo de cnstno que, como pr'ofc. ot· o randiualo on can
tlit.l:11os poLlcr+o o:-..ercer, '>elldo-lllos tottliada a r gcnt:ia tl o 
UIIL\ e,.,l:ul,t. 
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Ar l. 70. rios conwrsos ge raes as pro1•as serão escri pla 
e oraos. O a . umpto ou ponto da prova escri pta será o mos
mo par< Lod os os candidatos. A oral, porém, poderá ser di 
versa c vag~ . 

Ar t. 7 l. Nes te · exames , al em da nrguiçfío pelos exam i
nadores, have rá luga r a argui ção rec iproca c] () s concurrentcs. 

Art. 72. A votação , co ncluirias qn o scja. rn os exame , 
será por oscrnt ini o sec reto, no qna l não Lerú inter fenmcia o 
Direc lor, uja at lri l;nição, dadn. áqu ellc, se limi tará a pro
po ta do ca ndill :l.lo ou candidato , segu ndo o ou merecimen
to, o co m os documentos co mrrovad orcs des te, ao Presid en
te rla ProYinc ia, quo manda rá pa. ar, pela sua ecreta ria li
Lutos aos qtt e escolhe r, ou renovar o concurso qu ncl o conve
ni en te lhe pareça. 

Art. 73 . Preflri rã o na e. co! h a : 
§ f .• O~ norm ali la rrno se houverem dUinguido poe seu 

p1 occdi mcnlo e pro~ rcss o nos seu es tud os . 
, - ·· Os que j<í Lirorc11 cxerciuo o mag i Leri a com pro-

rei lo uo cn ino . 
§ 3.• Os que rcsit.lit·om no município em qne houver lu

g 1r a vaga . 

C. PI'H:LO Y. 

DA ~mm.l.(í.O , DEmss',O I: \'A:"iTAGEc'S JlOS PIWff.SSOllE 

1\1 t. H . Os aclnaes prrfessores c lrtln~ 0~ nt· jq qnr fo

rem provirl o n:J. con l'onn irladc de le rc~"ulam cnto t nrccbt; r:io 
os YcncimenLo da tabelln. n. 4. 

Art. 70 . As escolas publicas eimaria se rão ctno..i nca
cla na ord em flU O se .egue : 

J .' elas u rla eapila l ; 
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2.' )) as das cidatles ; 
:J .• )l as Jas rillas; 
Ir-." )) as da !regue ias c p0\0:J~fícs. 

rl. 76. Os proft•s ores que durante quatro armas tlc 
'\Crcicio derem pro,·:ts tlq aptidiio p:.u·a o en~i1-1o nl os lr:.t-

rcru zelo no curnprim enio tle gous dei'CI'OS, sorao consit.lera
do vi La li cio . 

Art. -7. A nomeaç:io do. professores publicas será fei
ta por provi ão do Presidente tia l'rorincia . 

rt. 78. O professor publico que ~em licença rlo goye r
no dei xar· de tomar· po:.se c cnlr. ruo cxen~icio th cadeira pa
ra qu e for nonJoauo no pr·aso de dois mozcs, perdurá a nomea
ção se a cadeira for de 1.• cla~:;c, c pcrderJ. o aecesso se for 
de 2.• ou 3.' 

Poderá t·eceber, como ::uliantarncnl.o par:t as dcspr:za· de 
sua primei1·a itLtallaçJo, uma quantia Cl]ili\,'l.lcnk ú 3.• p:u·tc 
do ,~n ordenado, a qual lhe irá. endo tl~~~OI.t.lda Ulen-:dllHH

to na rasCLO da 5.• parte do rnc:n10 ordenado. 
Os seu vencim entos lhe porkrii.o ser p~g!J!i, se o rcf}ncr,)r 

na collectorta do muuicipio d~ escola. 
,\rt. íU . O Preside11Lcda Proyinci \ poJr.r\ r.onccdcr, sob 

proposta do direvlor gO!';t], Cl111l él!ttlieuch do rnt1Sf' 1ll0 (lÍ!'üC

tor, uma gmLificaç.in oxlraur.\intria, fJUO n·w I' ceda a quln
t parte tlc oruenado m; rc t<.lo, ao:; prof3SS•Jre;; •!li C se ltuu
vcrem disting~tidú 110 e1~oluo por mars do •Juinzu aunos. 

Tal gralilka~=io poderá ser :;n:pcn~ t ao professor, qnc a 
de.;we;t·ecer pelo seu com wrtamcnto u!tcrior. 

Art. 80. O profüs•ot' publico qne Ctml:~r po ar<nc•s do 
empr·ogo pub lico c effectiro, no nngi:lCi'IO c r·11·a d'ello, po
tl cr;t ser j tlbilaclu com lo to o úi'cletL.ll1U e a terceira p:u k tl, 
gral itl cat;ão . 

• 
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Af1t:CIIcsqne antes <lesse rraso ncan'm im possi!Ji litados de 
co nt inuar no exrrricio do magistcrio, poderão ob ler a sua ju
]Jilação com a parte diJ ordenado rroporcional ao tempo~ qne 
tirc:r eiTet:tivamenll! sorr ido; n:io podendo po rem gosar des te 
favo r antes rio h·ncr exercido as fnncções do seu emprego por 
der. aJ1!10S. o, que se jubilarem nestas circnnslancias perd e
rão a jubilação, se ar:eeiL;"Lrcm o exert:eren. algum emprego l1e 
nomc.1ç~o elo Gorcrt1o Pro\'incial. 

.\rt. ~31 . O;; rroftJ.5:iut·os tcr,io direito, ouvido o Conse
lho tlircclor: 

1." A' jlercebcr mais uma r1ua nlia equil·a lente a quarta 
p:nte de Sl'll ordc11 :Hlo , q tamlo fu rem conservados no magis
tcrio d~Jpuis de trinta anno-. 1\e st.:n·iç·o. 

<J.• .\ ser jul.Ji lo') -:om gnu nrdeO'u\o e gl'a lincação, se 
ser ii'C in !TJ,\15 ~~~~dez <tlliiOS ale111 dos trinta marcal1o para a 
j1.1Jila(io. 

Ar t.: R2 . .\ ju!Jila(io. qnan do n:"io for cll'crctacla pelo 
Pre·idrnlc da l'ro1 inci .l, sub propo::: ta do Oirector Geral , ou 
r ido o Con~clho Dircetur, p l1:ri1 se t· requerida pela pro
fc,:;or. 

Ar t. 83. O profc;8or pu iJiiL~il. fJUC por mais ele' quinze 
annos do m·tgistcrio se tnrrtar dis tinctu po r sua assjdnicladc , 
moralidade c aprol·eil:lmCIILO tlos seus alumnos, pode rá SOl ' 

[ll''~po,lo ::t1) Prc-itlt.!nlc da l'mv incia l•ara membro honO!'ar io 
elo onsclho' DLrcclur , ou3pclo mesmo Prcslllt)lllo aprosc1d<tdo 
o ,cu nomt~ iL mn11Íiiceucia imperial p·1ra a l~t ma condecora-
('[to lwnorifiea . · 

Art. 8'L Do onlewalo dc3 cacla profo:;sor se dt: r1 us irá 
men·:.llmcnlc crrt1. porcentagem 1ura ser r.onvon ir.n terncnl e 
nprl icadn. ú uma ra ixn. cr:ouo mica em beucflcio do mes mo pro
fe~s,,r, ou para csl.dJolccer-:so_ nm tHoulc-pio, confo r:nc for tn-



<lo regnlaJ e11. estatuto c. pcciacs que dará o Vresidonlc ua 
l'roYi ncia com approvaçiio da A ·omlJ iéa l'roYincial. 

Art. O Prc. iLJ ontc ela Pro\inc ia poderá co nccJcr em 
cada anuo aos pro fo~ ()I'CS licença para tratarem du sua sa u
do, por ou tro qu alquer motivo ju Lo, da eguiutc forma : 

Até 3 mew· com ord enado , 
Até 6 com metade elo ordenado, 
Até 1 anno sem orclcnado. 
As li cenç.as p::u·ci aes serão co1 Lati s para complemen to 

das dispo, içõcs an tecedentes . 
Art. 86 . s roqncri mtmtos pa1·a obtenção ele li cença o-

r~o p;·e eutauos ao Prrsicltllll' ela ~· ro 1í11da. por intr rmcdio 
do Di rectorGeral, com inform ação deste , e sempre qu o fôr po:

sirel , com a do t·e pectii'O Delegado Lillorario c acompan ha.
d, s rlc docum entos comprobaLorio elo motil'o que ali garcm . 

Art. 7. A li cença não r odcrá o r gosatl a, c se cot1 ide
r d de nenhum cffcilo, e a rcspccli Ya flOI'L ri , não for den
tro rle 30 dia aprosentad ao rlirector geral para tet· o-cum
pra-se-; e só começará a correr do di a em f}U e for a pro en
t da ao Delegado Litterario dentro rlo praso do um mez, a 
con Lar da data do -cumpra- e-elo Dircclor. 

Art. 88. Qualquer profe or puhli r.o, quer elo ac tu acs , 
quct' dos quo forem pro1·idos na fo rrn ~t de te rogu lamC IJto, s(J 
poderá requerer permuta de cntlcira com outro ri a mes ma ela -
se. Pouerú, rocern, requerer remoção para algu mJ. c dcira 
Y!lga, que , eja da mesma Oll de inferior elas o. 

Q -·tllrl a. bem do sorri ço publico se julgat' nccos ari a 
romo~i:to uo um professor , independ ente de r qnorimcnlo eu , 
s6 poJerá ell a Ler lugar ll opoi de bem j tl Liftcada a medida 
om sessão plena do Conselbo Oiroctor, e sómentc parn cadoi
rl da mesma ele sse. 

., 
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Art. S!J. !\o cn o do qu o ·ej1 uspenso o en~i110 e 1 al 
gnm;J o.·t.:o l;t püt' f<dl' tl c r, ·c::•1ucncia lcg;1.l de alumnos, uos L1 1"

n: o~ l11 ar t. :J .•, o prufe so r será pro1 ido em ou ira c t.:nla. 
(j t1 sr- j·t vaga úa m sma clas:>c, ou irá excn~c r inll.lrinarn cn le 
o magt·terio em alguma qu e P Lrja vaga de ela se qnc lhe u~o 
com piLa, con ·ct·vandu o· u1 c mos l'en ci,n cntos que Linha. 

. 1.• .".to ll, l'endo escolas em laes conclicões, poderá,por in
di caç:-todo DiredorCct·a.l,ser incumiJiüodcauxiliar algum pro
fcs·or , euj·t au i,L tenha a frC\.jUCIIci:l tln mais do 50 alumno:;. 
~ 2 .• Em Jl1111L·J, porem, não re:1lisu-. e aiJnm do· caso 

ant '~cd ·nt0., o pro ·:;srJI' em di,;pouildlidade perccllc r,1 su
llh:n l ~ o ordcntdo, ao q.ta l nJ.o Lcrú tlirciLo se a f,dLa tlc fra
qncnda for duvida á culpa vlla. 

Arl 9 . pt· •fcs or pul>li co não púde : 
L • D, r li~õcs em . n c, sa ou Cf)l ca . . ts par! i cu lares ao· 

alnm no- d.t u1 e_sco la ; 

2." er sua re.:;idcneia fúr d:t cidade, iÍll<l ou poYoaçJo 
em qttc c. lilet' a escoh: 

3.• Occupar-se , nem uccupar o alumno em míslercs es
tr~, ho::; ao en:;ino, dttt'::t.nlt• a horas da· lições ; 

'.• Au!'onlar-:e nos clias lucliros da fregnesia, on(le esli
' cr c.ollo.::ula a sua c:.col:l, plt', qualquer ponto listaule, som 
l1 CC111:a t.lo Delt:>gatl rospcclil' , o qual ó a poderá conceder 
por mol il'o ttrgen lJ, atú lt'ct llia con·ccutivos ; 

5 • AcwiLl r outro cmpt'OJO ou cargo algum de nomeação 
proriii CI.t l on g r. I ; 

6.• L:x erccr lJII~dquor profJ ·são commcrcial ou indtl Lrial. 
Art 91. 0:> proft!SSOI'C' publicos , ale n d< · úiJriJa •õc 

dccla l\ chs ne· to regnbmcn!o, rlc1em : 
i .' J\!n.n lc r li a c. cohs o si encio, a O>, cticl:lo c I'CguL r i

daú0 n ocus~arí<~. ; 
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2.• Apr'sentar-so ali tlcc:cntemente ve titios; 
3." l'ar tocipar ao Dolegado respodiro qualquer imp di

munto, quo os inllilJa de l'UtJ cciooar; 
t~." Organisar com o mesmo Delogarlo o ol·ç:unL'lll das 

de pesas de suas e~cola , r ara o anoo On:lllCeit·o seguin te, o 
qual se ra enviado ao Director Geral, na 'pocha que for mar
cada ; 

ti." n.emcttcr , sol pena rle multa, á Direcloria Gnral, pot· 
intermeclio do Dcleg:.•d o Liaerario, cinco dias depois dt! finrlo 
cada Lrim e Lre,um mappa nominal úo alu11 no,; malricu!adlls, 
com dec la.raç:io do stta frogn~:~zia c aprorl' il ament.u; o cl z dias 
depois de fltH.IO O (].11110, lllll lll 'ip pa W'l'al GOilljliUI\OtHII'IJ !O O 

re·ultJ.do do~ examHs, 'not,tndo denlrn o· allli11'J<J~: n:, qOt; SJ 

fizerem recom motHLnets por so11 Lulunto, "P!>Itv.IÇ o o H!Ol'~t
li darle. 

Arl. O~. Os profeRsorcs puhlicos, qur), pol' nr !ii;.;nria 
ou mi \OJ!Lade, não cutll[H'irom bem o:; sous dcv<.lrcs, inslmlll
dõ mal os a!umnos, exercendo a discipli n :;~T!l ertlürio, d•.'Í
xcf!Jdo de dar aula .em causa jii~Liticad:t por mai:; úe ln:t. dhs 
em um mez, ou iufringt;Hio IJll:tlqtlUl' da· dispu~i 'tios dt• ' lo 
regularuento , ou as uecisue8 tl..! seus sttpuriol'us, .lic<l:U sujeitos 
as segn i11te:; penas : 

M tnoes tação ; 
Rcorehen.:>ão ; 
l'IJ ulla a tó 50\ftOOO t' • ; 

Suspcnsiio de exercício e venc imentos de um a trez mczcs; 
Hemoção de cadeira; 
.Percl il da caclr.tra. 
Art. 93. trez pt·imniras pen:L srrão impostas pelo 

Direc tor Geral, e as Ll'OZ uHimas por deliberação uu Cun:.;dllo 
Director. 

~------------------------------~------· 
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Haí'Nil r<~curl'o para o r.ovorno Pi'OI inci:>l de toda as pe
na:, c:·copt das de illlrnor.!>L:lção e rept·ehon«io. 

O recurso de\Ct'it ser iutm·po to don LI'n do pra o de cinco 
dias, cont:tdos rh inlirnaç;lo. 

Art. 9\. A pr>na rl.! su~pcnsiio será. im posta: 
·t .• i:\ t'l'inci lcncia de acto pelos quae o professor tc-

nlJa sido mult;tdo . 
2.• Quando o pt•ofussot· der maus exemplos , ou incalcae 

ll1'1llS p inc:ipios nos alumnos. 
3.• f)tt'ltHl f,tlht' o respcil ao Direclor Geral o mais func

ei Jn'lt'ÍO" incumhitlos tlo ir.·pcc(io do ensino, em aclo de set·
iço. 

Art. 9;1. O pt·pf>e~ot' c;cr·i rcmoYiclo do sn:1 cadeira: 1. • 
rJnnndo ho ver si lo c!.r1 vrzrs mniL:tdo ou uma roz su!~peoso, 

pot' hll t de cnmprim"rtlode dc1cres; 2.•quanclo se ettl·oher 
em fJne;;tücs.o intri ;.n.; na. loc t 1ida 1e onde exercer o magUc
río ; 3.• •ptando a fal!.l de fre•fucncia ele soa escola for mo
tira(lt pol' m·u1!1 actos stJns, ou pelo nenhum apro\'eitamellto 
du se 1q a!un1nos . 

. 1 rt. nu O prof '3:'1ll' [)llhlico perd,Jrá a sua. cat.leir.'l. 
111!' mo c!t>p r i" (]n or Yilalirío : 

.• Q IO.II'l•J fiJt' conllcJnnado a pena de galés ou pt·isões 
c )Jn Lrah ltJI•, 011 por crime rb estupro , adnlterio~ roDbO ou 
rur n, o 1 p·1r , I ~ l itn onll·o tlt classo rl'aquolhs qno o:fiende
roln :t m JJ•al pu!Jiic1, nn a n'lígi.io do c lado; 

2.• Qn Índ tcnh \ siJo ·uspenso por 3 mezes; 
3.• Qtt~uHiu fumenlat' a irnmor: lida.de entre os alumno.;; 
6." (jilanrlo'ti1er cstabelownento commercial , c rlc CJUai -

C]ill!l' modo u:-1a1' dost1. indusLri'l no ln~ar ele soa cade ira; 
3.• Qtl,tndo som caus:-t justicada a!J:~nrlonat· •1:1. cacleit·a, 

i 11Lerrompenrin o en~it1o durante. o prasu ctc urn mez. 
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Arl. 97. Fic:~rit susp nso do exerc.kio c vendm.~ntos 

re,:lwcth·o-c; o profn~sor qno for arguido de :~lgnm do~ crime 
o pp,·i.kaclos no artigo anltJccdcn tc ou pronunciauo c1n ou tro 

qnalqLII' r' . 
ArL. 08. Quando o Co r1 lho Di r·ccLtW ti i'C I' uo julgar ag 

infr,cçües di~Cif! lit are::; para a inlfHLi,:ão d; s lre1. ullim 1 pe
na',. c ub:·en·at':lo a di.;po:i1;61·s segninles: 

Ar L !} . Aprc~entau 1 acr llireclor a accu. a erro po r de
nuncia, ou él. I'C'lllCeimr[Jlll da p:tr le, on rcconhrernuo ellr qnc 
cle\'o ler lug-1r independcnL do ser t ·e~ucrido, convot~ar:L o 
Cons . llio. p:1 r·a q11e se a julgue procedente on improceden te. 

Art. J 00. J ulgar] procedente .1 denunch, ser oul'ido 

o ,1cw~arlo po r e<;cripltr, I!.Jnlro do pra3o que ll1n for as. ign -
do relo Oircctot' Geral, ·rgund1J a di~hnr.ia em C}Ll3 ~e ach, r . 

Art. 10 1. O Crm<:el!lo inlerrng·1rá ao at:nBado , para o 
quo o l'irr,etor Cera! o f:u·j wmpar,!COr perante o tnc,·nv> Con
sr·liJo , e onrirá as pcs:oa: qnc sonh n·em do l'aclo uennnciauo 
de igwHHlo pre1iamcnlc dia para i so . 

Art. 102. Sobre a rri:pn la du accm:ulo clc~t·'lis de o 
l11rrr procedido as 1liligencias do al'ligo :lll lf!t:cden tr, nu a rc
IClia, qu ·llldo o nccu:'ado n·io respnn.la no praso rJirO lhe hou
ver sido designado, o on~clho rc~o lvcrá súb ro a 11atnruzü do 
clcliclo e pena qn~ lhe rl cl'a ,r,l' impo.l;t. 

, rt. 103. 1\lTa CJIIC o Conselho julgne rroccdcnle a, c
wsaç.:to, e po::sa <l·~clnr·ar qnc tem lngar a pPllt da d, mi:;stn 

tlü um profl!S:>Or viltlici .l, ~~ n(lcrí'strio qnr o JnP<.:rn > C(Jil.l'lh 1 
o acho r.ornpleto, de,·endo para isso conrocar-.e os rncsn O' 

sub lilnLos no impedirnrnLn dos cfT,'cliros. 
Ai't. {O'r.. l'\o caso. elo art. anLr•cr.dcnlc o Coq,elhn i

I'OCtM niio irnporú definitivan 'fiLl~ :t pcn1, rn1:> suiJiliPller,. a 
sua th~ci. Jo ú presidcncia, pni\1 que 1'0 oi\"\ sviJro a malcr·i,. 
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Arl. 1 0:~. .'o-; c.1~0 qnc afieclarcm gravem ente a mo· 
r:-tl puhli~:l, 011 em que h, ~;~ 1.rJ1'i6o n :1 demora da del,be raç,io 
dl'lin l tÍ\', 1, o (JÍI'Cct Jl' flPr.d tkl'cirá .uspC111lr r clcstlc logo o pro
r~~ ~ii(>l' <:11!1 arlu atú :t decis::10 elo con:tdho, que scrit ilnm ecl ia
Lame iJ lu comoeado, leYandi)-SO tudo :w conllccimcn lo ela Pre
, id ent: la. . 

Art. !O . lla\'r.rú nma ela. se de profc sores clcnomina
dos-prolisori os-para rcgn rcm as esclwla ele qne trata o ar t. 
1 ·~ . e a· qnc c timrem 1'1 !flS , em qtlanlo não ão diflni li va.
JrlCil l pro1·i tlt., ou . uldiluircm os professa re e!Tectivo. clu
nlltc :w1. lirenças ou impedimentos excedentes de um mez.. 

A rl. 107 . l'O!l<>i':io ur profc~sores rrorisorios : 
1. • Os :t!IIITIIltl -me-.Lres titulado. pela e choil no rma l, 

Ofll1tl:lllLtl por eoncur:o não furem [WOI'idos efTeclivlmente em 
: l.;utt1l cadei1\l. 

;, rL . i 08. Todo nq119lle profe.sor pro\'i orio que por 
conrt.J'~, 1icr a srr cncetivo , Lerá di rei to n que se conte 1 ara 
Slltl auligutd ;'H!C fJ tempo (jlle li\'C l' SCl'Vido fli'OYÍSOrÍ:lmcnte . 

. \ri. i O!J. . fim de qne o me mo en ino não se inler
l'tJ 'n p;!, lltll!JI•m lt :irr rú profe:;sores sul.Jst1LrÍlo para uppr i
f i'll l o- it.tpctlimcnLn:; lllt!menl<1neo on do pouca dnrlção uos 
eJf~ tli1o: ou prtJ\'Í lll'io ·. 

§ 1.• :,.,·.'io non1 ados em <.lopend encia de exam .n pelo 

d..::,•gados liltt}rario5 Llc fóra. el a CapiL1I, c nesta pelo Direc tor 
(; !}·a i. 

~: 5!.• E111 qnanlo ,•s tir r 1·rm senindo vencc• r5o nma gr, Li 
f1,:·~r:.:io co rre=-thJ!ldL 11 ltl a :r :;- OO.D l!ICitsacs, pelo clfccli \'O er
' ic>. 

,· 3." f. n;;o qur fn··J m nomeado entrarão em cxrrcic io 
sern depPnll'nC'Íit de appro,·açãn uperio1· e de :~prr~enL11;~o el o 
lilulo, ·,]ndo lllo pa[:.l ::1 gra Uf'caç·ão marcada no · an l ccclc n~ 



to , a vista J ,l ordem quo liH: l·enJ recebido para entrar em 
CXCI' t;Í 'ÍO O do compe ten te aUest:tdO do fr fjll IICia. 

§ ~~.· So po1· co ncurso vie1·c m a OI' clfecli ·o, n1o Rc lhes 
, • cutllr.IJ'a para anlig ui clado o tempo elo serl"iço 1la soiJ:-.lilnii;.:IO . 

Art. ·11 0. Tanto os provi 'orios , como os Bub~ti lulos, 

qua.ntlo om excrr.icio , est;i.o sujeitos a Lotl:ts as di. posiçõ0s re
lativas ao effoctivos, c que lllcs forem applicaveis. 

,,\ P!T 'LO \' I. 

DOS E.liPREGAJ)O D.\. D!RECTOilLI E 'L.\ c Cf\.fPTt.:llA .\o . 

,n. 1l r. A directoria da inslrucção comprehnnuetá os 
.eguinles empregados: 

Um Officin.l-maior. 
f ' rn Escripturario. 
rJm Porteiro. 

m 'oul1nuo. 

N . i. 

DO OFF!CL fd!.llOlL 

Art. H~. Ao Official-maior incumb.;; 
~ t. • Hedigir toda a con·o-.pondencia oJ1idal, cr!llforme 

lhe determinar o Direetur da ln:trucçãu, e f:uwl-a seguir à seu 
destino. 

§ 2.• Expedir, conforme lho foe cleLermina!lo IH~I(> mc:;ino 
Di t'ecLor, todos os papeis qne corram pela Ui r0ctnria . 

§ ;j.• Ut\I'M" o Leernos dn cx,llnc.' n:t dircc.lot'ia, ou 
qttac~qllOl' otttros clütermín~tclo pel() Dit···ct r. 
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§ ~. • r ped ir os LiLulns 'cliplo11n a ca rgo da direcLoria. 
§ G.• Pa.sar as certi rlõcs que furem ordenadas. 
~ ü.• Tornar nola do comvarecimenlo cli ario dos empre

gado::; d:t l'f\por tição . 
~ 7 .• J:sacrer quaesqucr outros papeis qoe corram pela 

di rec lo ri a. 
• fl.• E crip ltll'él l' em li r ro proprio as ordens de rcce iln. e 

d e~pr;n, ·egn ndo as instrucçõcs e modelos quo llle forem 
c.J :ulos. 

. 9.• l f'cc·hcr as qu nlias que forem el e ignadas para <ts 
de poz1s or·d i na rias do ex pedirn le . 

. ) 10. Prepat·at· todos os cl'clarecimentos que !.levem .e l'-
' ir d · b hl' 1 -; rchtorio rh DirecLor da. In.-Lrn cç.ão , a orga
nisaç:ío do::; rn<Lppa~ e aos ontros Lrab<'<lhos da clirl3ctori, . 

J)Q fSGI\IPTUI\ARIO. 

Art. I l . o escriptut·ario incurnho: 
§ ,Q.. Ter fl sru cargo o archii'O d a in·trncção public 
§ 2.• E crovcr o rogi,tr·at· quae.3qucr papeis, segundo lhe 

for cl rLct·m i natlo pelo Official~rnaior. 
3. • 'f c r ú. seu c, rgo os I i rro · tle ma tl'icul do A th oneu 

e u.l Eschola 1 ormal. 

T 

no I'OitTURO 'C DO CO. TT:'\CO. 

Art. 1 1 ~. Ao POI'teiro compete : 
1.• Abrir e fach·u· n. casa em ql1Q funccíonarom " fli

rertol·ia ria Tnsl ruc.ç:\o e o Alllencn, a<; hora:: tn:lrc das. 



§ 2. • tian,lw f:vor a limpeza c :~::;ui o a C15'l, rc[lJl"li ·;o 
O iliiLIS do álh .n .u. 

§ 3 • Prover a direc toria dn C! '' r'H· tlli'-lor p:li'1 11 t'\,lC

dicnto . !'.tsen.lu pa ra iSLJ ~lO !lit'ed r (; t: ral a:> 1\' JiiÍ .ii'Õ•)~ I!C

CI33~ll'Í'\S e apt'C.'tli1L.lfl'J ll1 0fiS'11111Cfl l U a C1111h da-; df'Spt'7.::t5 

com t1cs objeet >3, a qual, CJ LL u~ l lth pel offit.:hl-m dor e nt
br icaila pelo dircclor gcr,ll , St~rá rn~a pela TI!CSOUI"aria Pro-
1ineial , á reqni ição elo tn es nw llirPdu r. 

§ lL 0 Enlreg:J.r a corrLS >ondt.!n~ia qnc li1cr de :er 1ii~l1 i
llu i la na CapiL·' I. 

§ o. • Executar as or ens CJUe lho rororn rla<l 1s rei J" sctts 
l egítimos upc rio rcs; 

G.• Fascr 0 :1 repal'lição , on f0r:t tlclh, o .-crriço ul) pc
drcsLre qu J lhe fot· dcsign :u lo i 

§ 7 .' F..t zu r a~ ch:wuuas nas anlil3 do ,\.llutou c marcar 
o ponto d o~ estu tllntc . 

A.t. t 15. Estes difTc renlc ~í'nips srrlo cle~lrib ido. 
entre o pot·leiro e o continuo, q11e s:io ao lllJ'rno lern lU w
deis do AL hcueu. 

N.4. 

J> .\ bSCI\II''l'U!\AÇ\0. 

Art. 11 G. ll aYeril. ua t'eparlitii'LO ela DirevlOI'ia d, lns-
trucção o segui n tcs I i rros : 

De matricula el o 1\ thcneu i 

De matricula da Escola ~orrual; 
De p.1sse e juramen to dos ornpregatlos ; 
De l'cgi tro da cc rrcspo ndcln t: i com o Pr"siden tc da. ro

ríucia ; 
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nc L'OJi, tro 1i:ls tle:>l ' i-; CO!Te<;r ntlcnrin , com pre !J cnr!i~ 

~~~h o;;; rt·gimeJJlll::;, instruci!os o ordens CJ i!C forem cx. peclida' 
pe la rli r!'t:l Jt'i.t . 

no ponto do fll',J!'e~~orcs do Alh:mcu c cmpr.;;;ndo:; da 
s~crv ta r ia dil i nslruc(.io . 

r c ac tas do .onsc lh Oireclo t'. 

C.\ I' l 'l ( LO \'1 I. 

!1\ srn. ITílll \O DOS r::,iPI\EGADOS lJ:\ D!IU:r.TOI\1.\ D.\ J:\SfP. Lf:!~\0. 

,\ rl. 11 7. O Dirccturda fnstrnct;;'io scr:i "IJbstiluiolo cn1 

.IJu·· impudiml.)n l ·JS (IJI' [W!'.;ôa cpw for dc:::i:{n·ttl;t pelo Prcsi 
denlo rlt Pro\incin, a qual pereeu ·rá a gi·aLi!icaçío quo det 

.\ .r rlc \ Cncer aqnellc, ou LuJ os os \'CiicimünLos, qua1HIJ a
qucllc nada rcnça . 

Q tando ú .cr, iço pnhlieo o Dirrctcr sahir :] t Capi tal, o 

.~' ll :mlr l ilulo se cn~arrrgar:i. do si111ples expediente ua rup·u· 
lí(io, em \'c ncimento alg11m. 

Ml. 11 8. O OHkiat-rnaior será Sl.lbstitnido pelo cscrip

l nario. 
Art. 11 0. A snh~tilníção rlo Portei ro ou Llo Contínuo 

r rú [uila por nrn cmprrgat.lo rerjuisitatlo ao Presiden te d:J. 
l'ro1 incía . 

Dis posições Gorac s. 

Art. 120 . Snpprimir-se-h:lo torh as escolas que, pro
·it.hs , nJo li1·crem pelo pr ~o uc sris mezcs a frcquoncia di.t
ri a tlc 20 :~lnmnos, túo .·c,tdo ísLo dtJritlo a falt as do rCS[H:c~ 
tivo servcn lu'\r.to . 
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O Pr c~id c ntc da PrMi ncia, so b reprr ~cn t:t('.ío docume n
tada pc lu Dm~c t n r 1h instruqão, Jecrl'L·1 1 :1 a supp rcssro. 

Arl. LH. l•'ica 1lc:;de j :l ext: ncla t classe dú a djuJ II't'J~ 

remu nerado' pelt Proviuci a, Clin ·rrvado:; , por0n l, o. c~is l c n 

~~:s at'' que po1· qL:alquer 111oLi vo 'a,.; nem o· ~cns c:1rgos . 
A 1. 122. A remo ·õ,~s . por (JIIi11qt:el ' tilJIO qu.; scj·un, 

ll:io dariio direito aus rcrr.ovitlos il tJjnda de nuu para as Yia
g ' liS . 

Ar t. 123 . Os exames qnc consti l u 1n a p rOl:\ p tl'a o 

w~gi:,lcrio lllliJiico,II:Ío podcr<l'J ·er delegados a rpl'llqtoc r pt."
~·) · 1 on anto t•id:trl·~ . e.er1o i111pre.cindht'lmulle leito n·t Lt
]Jila l. c rn forma por c. te Hegnlamenlu tlclertninada. 

,\ l'l. 12L o- empregado da In~li'UCi_~fio Jlllll 1h:a Jlf:l't'C-

1 cr:w o:. I'Cncirne lllO quo r;1o marra<h> n:t l abo l l~ n. i 

i\ l l. l ~::i. Os vcn r imenlo' dus prfJie~:>nrcs tla l.:t; 11 l 
ser.lo pntlo~ na T!ie;;our, ria Provincial, ptee~dendo ;tl le:;l..td•J 

do Di reclur da instrucç.;io , o os das oulras IPCétlluJuc. d 1 prn
' i neia nas repartições nscaes regpcct i \'ilS com ~ llosi· dv, do 
r1 cq ncncia dt1S Delcgadus Lillcr:u i os, e, na ~Ul r, ll. t, Jo I t
;.;a I' ÍO: thS fregUCi!Í :tS . 

Não it:Heudo na. rospcclivas rep:Jrliç-cs fnndo. pan os 
p :-~ga m c nt os , a Tllesouraria fara, cou1o j ulg:u· ntai · eon i'Uli
cnlu, o Io cr ·~"ario suppritncnlo . 

Art. Hú . O Uit·eclor da lnslntc(lo na C:1pi!.tl , o Ch 

Delegados l.illerari'l nas sua localidad e. , s;1o 0s LHJtcos com
pclcnle para authcnlicarcm com o cti - Vi::ilo--o;; allcsta
dlJ dr frequonc:ia que forem dado. pelos .eus snllslilu los 110 

Jngares Ctn que oão IJoU\·cr rupa r•li•:õcs 0 cae e Lnlilla rn CJ:l 

pJ.ga men los de ser feito crn di 1cr;a localithc!es. 
Ar t. ·127. O 1 roduclo dc1!' La;<ns, cmolumcnli)S c mu l-

tas sorá reco lhi do á Tll esoura ri:J. l'ro, incial, o for m:uú l t ttt 
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fu nrl n dt; rcse n a para ser appli cado às dog pesas da in lrucção 
r uiJitr ~. 

.\ l'l . 1-2 '3 . O Pt \1si J c nlo da Pro\' incia potler:t co nceder 
a r1u t lqu er pt'rJfC' ·or do ensin o elem eutar permissão par:\ f r0-

qttcnlu· a e ~ co l a !lOl' Otal do Alheneu com o ord enado r e ~ pec

l tm , lie.uHlo, pu rc m, o profcs or obrigado a t.l ci xa r na e·cola 
p.; ,rj t q ~: c o suh,;tilu"1 , e que lenha a preci· a ca pacidade , á 

Jtt t o do Di rec tor da fw trueç.ão . 
\t' L 120 . H1. \ eril Utt ta esco la. normal para G. devirh 

p r·· p .u·,v~ ã) h s pc·soas que ~o f! niscrr m cl dicar ao magistc
l't ') pniJi i ... n d os~ \ O m·u,;culi nu ú qu al se dará um regulamen-
1 O ('~j.JOC I ti . 

~~ t. I :JrJ. Fica m ruvogatla as tlt ·posiç-cs em con tra rio . 

.f' .d:tci'J do l}orerno do .'crgipe, em :1 t.lc Ou tubro el e l8ií . 

AwoNJO no~ \ S o· :tl m.\:"in .~. 
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